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Prefeitura Municipal de Iraquara
Contrato

ESTADO DA BAHIAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA
Rua Rosalvo Félix, 74-Telefax (75) 3364-2161 Ramal 212, CEP 46.980-000, Iraquara, 
Bahia. E-mail:cgm@iraquara,ba.gov.br CNPJ 13.922.596/0001-29

TERMO DE RESCISÂO/DISTRATO AMIGÁVEL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO.

“TERMO DE RESf IS.AO .A.MIG.W EL DO 
(OMR.\rO DE .N." 195/2024, \l \ DE 
RE(;iSTRO DE PREÇOS - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DE N." 069(>306/202Á 
CIJO OBJETO É FORNECIMENTO Díl 
•MATERI.AI. DE LIMPEZA, P.\R.4 
ATENDER AS .NECESSIDADES DAS 
DIN ERSAS SEC RETARIAS DO MI NIC ÍPIO 
DE IRAQlARA 
REPRESENIADO 
Ml NIC IPAL.
COriINHO, AO UM ASSINADO,

- BA. NESTE AF 
PELO PREFEIT 

W.Al.TERSON RIBEIRC) 
E .Á

EMPRESA MCI.TII.IMPE DISTRIBl IDOR

§

DE MATERIAIS DE LIMPEZA LTD.A]. 
DORAVAME 
CONTRATADO. CONFORME A SEÍÍl IF 
ESTIPILADO.

DESIGNADO

O Ml-NICÍPIO DE IR,A0LAR.A ESTADO D.\ BAHIA, pessoa jurídica de direito público, 
inscrúa no CNPJ sob n.*' l3.922..5%,ü0Üi-29. com sede na Rua Rosalvo Fetix . n" 74. Centro. 
Iraquara Bahia - CEP; 46.980-000. neste ato representado pelo Chefe do Poder E.\cculivo o 
Sr Walterson Ribeiro Coutinho. denominada simplesmente CONTRAT.XNTE, e a empresa 
MIT.TH.IMPE DISTRIBIUDORA DF. MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA. inscrita no 
CNPJ n** 32.608.107 0001-03. estabelecida na Rua José Alves de Andrade, n” 93. Centro. Irecè- 
BA, CEP 44.900-000. repre.scntada por .lEAN CLEBSON ARAÉJO MAGALHÃES, 
portador do RG n” 11.222.100-94 S.SP/BA, inscrito no CPF n” 03.3 520.825-88, denominada 
simplesmente CONTRATADA, tem justo e acertado entre si. de forma amigável, o que se 
segue relativamcnte o presente fermo de Distraio do Contrato de fornecimento de 
M.ATERIAL DE IJMPPIZA decorrente do Processo de Licitação n". 0690306/2024, - 
PREG.ÃO EI.ETRÔMC'0 SRP N'* 013/2024. para fins de atendimento do interesse público.

CLAI SI LA PRIMEIRA
1.1 - As partes acima qualificadas resolvem de comum acordo e. na forma do Processo 
.Administrativo que culminou na contratação da empresa .MLLTILI.VIPE DISTRIBITDOR.A 
DE M.A TERI.AIS DE L.IMPEZ.A LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
n" 32.608.107 0001-03, estabelecida na Rua José Alves de Andrade, n” 93. Centro. Irecê-BA. 
CEP
rescindi-lo amigavelmente a partir do 15 de outubro de 2024. conforme solicitação da 
Contratada, por oficio encaminhado ao Pregoeiro oficial do Município.

P.\R.\GR.VFO PRIMEIRO - Em face da justificativa para a rescisão contratual apresentada 
pela CONTRATADA, que alega não conseguir continuar fornecendo os itens, devido a alta <ic 
preço constante e a impossibilidade da continuidade da prestação de serviço com excelência

P.4RA<.R.\F0 SEGl NDO - Verificada a conveniência para u Contratante, e a ine.vistènçja ^ 
prmHi/o pHfft A ÇíJNTHATANTt' t? a fUMTRATADA, o pr^súnw amipvçí «ptJFar-i»^4

44.900-000, que originou no Contrato dc Prestação de Servíço.s n” 195/2024,

Rua Rosalvo Félix | 74 | Centro | Iraquara-Ba

www.pmiraquara.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2F6988F7B56F6EAFDFBB5BD53E7AE3AC
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Prefeitura Municipal de Iraquara

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA

O
I

Rua Rosalvo féiix, 74 - Telefax (75) 3364-2161 Ramal 212, CEP 46.980-000, Iraquara, 
Bahia. E-mail:cgm@iraquara.ba.gov.brCNPJ 13.922.596/0001-29

(MU MiflUIU 
aftMáaCCÉCMH

na formada lei 14.133/2021.

CLÁIISII1..\ SEGINDA
2.1. A rescisão amigável do contrato cm epígrafe será realizada sem ônus de qualquer natureza
para qualquer das partes, renunciando as partes o direito sobre o qual se fundou a relação 
jurídica do que sc pactuou na processo de licitação - PREGÀO ELETRÔNICO SRP bj® 
013/2024. ;

PARAGR.AFO TNiCO - As partes exoneram-se de qualquer reclamação futura decorrente da 
presente rescisão contratual, nas esferas cíveis, administrativas e criminais.

CLÁI SCLA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS
3.1. As partes concordam que. a partir desta data não mais haverá qualquer obrigação entre elas 
e assentem não haver mais qualquer obrigação de ordem tlnanceira.

E, por estarem ajustados, assinam o presente Termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
nas presenças de duas testemunhas.

Iraquara - Ba. 15 de outubro de 2024
AsuiucK) Ot fvma d)giUI 
por WALTERSON fOBEIRO 
COUTINHO:184A052S591

WAUERSONfllBERO 
CCXJT1NH&18A405J5591

Walterson Ribeiro Coutínho 
Prefeito Municipal

Míí^T^tónDORA ^E^ATErÍaiÍdE LIMPEZA ElRELl 

Jean Clebson .Araújo .Magalhães
CPF 033.520,825-X,S

MIJLTU.1

TESTEMl \H.\S:

CPFo U

^(^A/iAfra
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